
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 17.543 - DF 
(2019/0099704-5)

  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : FABIO VIEIRA DA COSTA 
EXEQUENTE : GUILHERME ALEXANDRE RAMOS 
EXEQUENTE : HUMBERTO LIMA ROSA JUNIOR 
EXEQUENTE : LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA 
EXEQUENTE : WASHINGTON DO NASCIMENTO PEREIRA 
EXEQUENTE : JORGE ALBERTO GIRAO DE SOUZA BARROS 
ADVOGADO : MARISE JUSSARA FRANZ LUVISON  - PR061410 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Com fulcro no art. 535 do CPC/2015, intime-se a União para, querendo, 
impugnar o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Presidente da Seção
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